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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº      165/2023 

 
O MUNICIPÍO DE ITAPECERICA, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Vigário 
Antunes, 155, nesta cidade de Itapecerica, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob o nº. 
18.308.742/0001-44, neste ato devidamente representado, nos termos do Decreto nº. 024/2017, de 
15 de março de 2017, através da Secretaria Municipal de Saúde, pela Secretária Sra. Lara Dias, 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 988.484.616-20, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 
LABOMINAS LABORATÓRIO DE PRÓTESES DENTÁRIA EIRELLI, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.956.244/0001-78, com sede na Rua/Av. Tiradentes, s/n, Campinho, Alfenas/MG, CEP: 37131-479, 
Telefone 35-3291-4944/3297-3471, Email: labominas@gmail.com,  representada pelo Sr. Luciano de 
Freitas Silva, portador do CPF nº 028.521.266-48, doravante denominada CONTRATADA, resolvem 
firmar o presente contrato nos termos do Pregão Presencial nº 038/2022, constante no Processo 
Licitatório nº 071/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
1 OBJETO  
1.1 O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços, incluindo material, de moldagem e confecção de prótese dentária removível, 
incluindo ainda serviços odontológicos de colocação e ajustes para perfeita adaptação da peça 
no paciente, conforme quantitativos, especificações e preços abaixo contratados e em conformidade 
com o Edital e anexos do processo licitatório que deu origem a este Contrato.  

      

ITEM QUANT. UN ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

PREÇO 
UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 

TOTAL 
R$ 

 1 47  Unidade  

Prótese Total, superior e/ou inferior removível 
(trabalho de confecção de moldeira individual, 
montagem do rodete de cera, montagem dos dentes 
pré-fabricados de acrílico, origem nacional, 
ceroplastia, acrilização em resina termopolimerizável 
na cor rosa, acabamento e polimento). As peças 
deverão ser fabricadas utilizando materiais de 
primeira qualidade. 
 1.180,00 

  
 
 
55.460,00 

 
1.2 Os serviços serão prestados na sede do Município de Itapecerica/MG. As áreas físicas 

destinadas à realização dos serviços serão de responsabilidade da empresa a, a qual deverá estar 

equipada de acordo com as normas vigentes do Ministério da Saúde e da Vigilância Sanitária.  

 
2 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
2.1 O Município realizará a triagem dos pacientes e agendará a consulta do paciente com a empresa 
prestadora dos serviços. 
2.1.1 O Município, através de sua equipe técnica (dentistas, Técnicos de Saúde Bucal e Assistente 
Social) realizarão durante a triagem os seguintes procedimentos: 
a) Organização da fila de espera conforme critérios sociais e de urgência e promoverá o agendamento 
da primeira consulta do paciente; 
b) Avaliação inicial do paciente antes da moldagem inicial; 
c) Encaminhar o paciente ao prestador dos serviços para confecção de próteses. 
2.2 O licitante vencedor deverá prestar os serviços obedecendo as seguintes etapas 

2.2.1 Primeira consulta: receberá o paciente encaminhado pelo Município, realizará a moldagem 
para confecção da moldeira individual, devendo vazar o gesso logo após a moldagem e promover a 
desinfecção dos modelos; 

2.2.2 Segunda consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o paciente, onde 
serão realizados os ajustes das moldeiras individuais e moldagem funcional para obtenção da base de 
prova e plano de orientação (cera). Deverá realizar a desinfecção das mesmas; 
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2.2.3 Terceira consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o paciente, para 
a realização dos registros maxilomandibulares e seleção dos dentes artificiais; 

2.2.4 Quarta consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o paciente. Nesta 
consulta será realizada a prova dos dentes montados em cera; 

2.2.5 Quinta consulta: será agendada diretamente entre o prestador dos serviços e o paciente. Nesta 
ocasião será realizada a instalação das próteses; 

2.2.6 Demais consultas: será agendada entre o Município e o prestador dos serviços. Nesta etapa será 
realizado o controle do período de adaptação. Caso haja necessidade de atendimento do paciente 
pelo prestador dos serviços, este deverá realizar o atendimento em no máximo 2 dias úteis após a 
notificação do Município, onde será encaminhado o paciente para atendimento do prestador dos 
serviços. 

2.2.6.1 O período de adaptação será observado pelos profissionais do Município, os quais farão a 
reavaliação até que o paciente esteja na condição de alta clínica; 

2.2.6.2 O pagamento somente será autorizado pela equipe do Município após a alta clínica do 
paciente. 

2.3 A empresa prestadora dos serviços ficará responsável pelo atendimento em local de sua 
responsabilidade na cidade de Itapecerica-MG, devendo ainda fornecer equipe técnica, tais como 
dentista e equipe auxiliar (ASB e/ou TSB). O Município de Itapecerica-MG não cederá espaço público, 
pessoal técnico e nenhum material utilizado para a confecção das próteses. 

2.4 A prestadora dos serviços deverá estipular data e horário para atendimento aos pacientes e, em 
caso de não comparecimento, esta deverá substituir o profissional faltante ou reagendar o paciente. 

2.5 As próteses, após a primeira consulta (item 4.2.1) que será realizada a moldagem, deverão ser 
entregues no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. Caso haja necessidade de repetição dos serviços 
(nova moldagem) a contagem do tempo se inicia novamente. 

2.6 A prestadora dos serviços deverá dar total assistência ao paciente no período de 
controle/adaptação das próteses, no prazo descrito no subitem 4.2.6. A assistência no prazo 
determinado é de extrema importância para evitar lesões bucais e aumentar a chance de adaptação 
das próteses, promovendo o menor risco de desconforto ao paciente. 

2.7 Os serviços deverão atender as especificações técnicas contidas neste Termo de Referência, 
inclusive no que diz respeito à qualidade do material e do atendimento da prestadora dos serviços. 

2.8 Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo, 
entre outras que possam existir, despesas com aluguéis, embalagem, seguros, transporte, tributos e 
encargos trabalhistas e previdenciários. 

2.9 O(s) serviço(s) fornecido(s) estarão sujeitos à verificação pela unidade requisitante, da 
compatibilidade com as especificações deste Edital e de seus Anexos, no que se refere à quantidade, 
qualidade e perfeito funcionamento e uso. 

2.10 No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o fornecimento, 
nos termos das previsões do Edital e de seus Anexos, o fornecedor deverá providenciar a substituição 
do(s) serviço(s), contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e 
independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis. 

2.11 Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos serviços obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na 
proposta. 

2.12 Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a verificação 
da qualidade dos mesmos e alta clínica do paciente; 
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2.13.1 No caso de haver necessidade de manutenção ou revisão nos serviços prestados, a 
fornecedora fica obrigada a prestar o atendimento no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis da 
solicitação. 

2.14 A convocação dos fornecedores pelo órgão competente será formalizada e conterá o endereço e 
o prazo máximo em que deverão comparecer para realizar os serviços. 

2.15 O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o 
pedido no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas no Contrato, estará sujeito às 
sanções previstas neste Edital. 

2.16 Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo fornecedor a ser destinado 
o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades. 

3 RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.1 Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será feito após a verificação 
da qualidade dos mesmos e alta clínica do paciente; 

3.2 No caso de haver necessidade de manutenção ou revisão nos serviços prestados, a fornecedora 
fica obrigada a prestar o atendimento no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis da solicitação. 

3.3 O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não comparecer, não retirar o pedido 
no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas no Contrato, estará sujeito às 
sanções previstas no Edital. 

4 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 Os pagamentos serão efetuados até o 10º (décimo) dia do mês subsequente ao do fornecimento 
dos produtos, mediante a apresentação dos documentos de cobrança: Nota Fiscal (identificada com o 
número deste processo licitatório) devidamente atestada pelo recebedor e Autorização de 
Fornecimento.  

4.2 A forma de pagamento será através de cheque, transferência eletrônica (TED) ou depósito em 
conta bancária indicada pela Contratada.  

4.3 Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a NF será 
devolvida pelo Contratante à Contratada e o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 
para o Contratante.  

5 REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
5.1 Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período da vigência do Contrato, admitida a 
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial do instrumento contratual, 
conforme as disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
5.2 O contratado poderá solicitar o realinhamento dos preços vigentes através de solicitação formal a 
Diretoria de Contratos, desde que acompanhada de documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-
primas, componentes ou de outros documentos.  

5.2.1 Somente será admitido o reequilíbrio em casos onde haja a comprovação de que os 
incrementos ensejadores da alteração contratual se deram de forma imprevisível. Ao pleitear o 
reequilíbrio caberá ao contratado apresentar duas planilhas de custos: uma do tempo atual e outra 
da época da proposta. 

5.3 Requerido o realinhamento do preço contratado, o fiscal do Contrato providenciará a consulta ao 
“mercado” caso o preço de mercado seja superior ao novo preço apresentado pelo contratado, será 
aplicado o realinhamento pleiteado. Se o preço apurado for inferior ao preço pretendido pelo 
fornecedor, este será convocado para negociar e adequá-lo ao de mercado, mantendo o contratado 
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preço igual ou inferior ao pesquisado terá este assegurado o exercício de preferência e o seu direito à 
contratação.                   

5.4 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados 
no mercado. 

6 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1 Manter atualizado durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, substituindo qualquer documento que vier a perder a validade. 

6.2 Executar os serviços dentro dos prazos estabelecidos e em conformidade com as disposições do 
edital e deste Contrato. 

6.3 Empregar mão de obra idônea e capacitada tecnicamente, bem como utilizar equipamentos, 
ferramentas e demais materiais operacionais adequados, de modo a assegurar o progresso 
satisfatório dos serviços. 

6.4 Responsabilizar-se pela perfeita qualidade dos serviços executados. 

6.5 Substituir no prazo estipulado, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que se 
verificarem defeitos, vícios ou incorreções. 

6.6 Zelar pela segurança, higiene e medicina do trabalho, relativamente ao pessoal que utilizará na 
execução dos serviços, prestando assistência médica e hospitalar, bem como a de primeiros socorros 
a seus empregados em casos de acidente de trabalho.  
 
6.7 Fornecer ao profissional empregado na execução dos serviços todos os equipamentos de 
proteção individual (EPIs) necessários à segurança do mesmo, orientando e fiscalizando seu uso, de 
acordo com o exigido pelas normas relativas à segurança, higiene e medicina do trabalho, previstas 
na legislação em vigor. 
 
6.8 Emitir as notas fiscais rigorosamente de acordo com as especificações contidas nas Autorizações 
de Serviço. 
 
6.9 Responsabilizar-se pelos custos e despesas decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento das obrigações tributárias, e quaisquer outras 
despesas oriundas desta contratação, devendo a Contratada apresentar, quando solicitados, os 
respectivos comprovantes de regularidade.  

6.10 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros decorrente 
de sua culpa, dolo, omissão ou negligência na execução do contrato, enfim, responsabilizar-se por 
indenizações por quaisquer danos materiais e/ou pessoais surgidos em consequências do da 
execução dos serviços. 

6.11 Atender às solicitações feitas pela Diretoria de Compras. 

6.12 Não transferir a outrem, no todo ou em partes, as obrigações assumidas, salvo autorização, por 
escrito do Contratante, por meio do fiscal designado. 

7 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1 Fiscalizar o Contrato e execução dos serviços através da Secretaria demandante. 
 
7.2 Receber os serviços e realizar sua análise quanto à conformidade e qualidade, através de 
fiscalização exercida pelo fiscal designado. 
 
7.3 Apresentar a Contratada todas as informações necessárias. 
 
7.4 Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no Edital, e que somente ocorrerá após a 
apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente discriminada pela Contratada e atestada pelo 
servidor responsável, acompanhada pelas respectivas Autorizações de Serviço.  
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7.5 Notificar a Contratada por escrito qualquer irregularidade constatada. 
 
7.6 Emitir Autorização de Serviço.  

8 FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
8.1 Observado o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, o acompanhamento e fiscalização do 
contrato será realizado por representante da Administração, denominado FISCAL DO CONTRATO.  
8.1.1 Fica designado pela Secretaria demandante como FISCAL, o Sr. Antônio Duarte Mendes, ao 
qual, além das atribuições de fiscalização da execução contratual compete o controle e fiscalização do 
Contrato.  
8.2 A fiscalização exercerá todos os atos necessários à verificação rigorosa do cumprimento das 
especificações e condições contratuais. A fiscalização será realizada visando garantir a conformidade, 
integridade e a qualidade dos produtos, bem como a eficiência, pontualidade e continuidade no 
fornecimento, podendo o Contratante tomar quaisquer decisões para assegurar a adequada execução 
do objeto, inclusive rescisão contratual.  
8.3 As exigências e a atuação da fiscalização do Contratante em nada restringem a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne à execução contratual.  
8.4 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal serão solicitadas a seus 
superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.  
 
9 ADEQUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS E DO DIREITO DE PREFERÊNCIA  
9.1 Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços  praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador promover as  negociações junto aos fornecedores. 
 
9.2 Quando o preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, os fornecedores serão convocados para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado, não havendo êxito nas negociações, proceder-se-á a revogação do Contrato, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
9.3 O exercício de preferência dar-se-á, caso a Administração opte por realizar a aquisição por outros 
meios previstos em lei e o preço encontrado no mercado for igual ou superior ao contratado, 
mantidas as mesmas condições e prazos de entrega e pagamento, caso em que o contratado terá 
assegurado direito à contratação. 

9.4  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços contratados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, este poderá ser liberado do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de execução dos serviços, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados. 
 
9.5 A existência de preços contratados e a assinatura do Contrato não obrigam a Administração a 
efetivar as aquisições, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios de aquisição, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao contratado preferência em igualdade de 
condições. 
 
10 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias abaixo 
indicadas, as quais estão previstas na LOA 2023: 
Ficha 326-02.05.02.10.301.0006.2037.3.3.90.32.00 
Ficha 328-02.05.02.10.301.0006.2037.3.3.90.39.00 
 
11 – DA PUBLICAÇÃO 
11.1 O Contratante providenciará a publicação do resumo deste contrato em mural, órgão oficial de 

imprensa do Município, em conformidade com a Emenda a Lei Orgânica Municipal nº 02/2003 de 

29/01/2003.  

12 – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
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12.1 Durante o período de contratação, a administração reserva-se no direito da rescisão e/ou 
alteração unilateral do contrato, segundo os melhores interesses públicos.  
 
12.2 O Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela 
Lei e neste Instrumento Contratual. 
 

13 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 A Contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento total ou parcial das obrigações 
assumidas neste instrumento, sem prejuízo das sanções legais previstas nos arts. 87 da Lei nº 
8.666/93 e 7º da Lei nº 10.520/02, além de responsabilidade civil e criminal, as seguintes multas: 
a) retardamento na entrega (atraso injustificado), multa diária de 2% (dois por cento) sobre o 
valor global do empenho. A partir do 5º (quinto) dia de atraso configurar-se-á inexecução total, com 
as consequências daí advindas;  
b) inexecução total, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global do empenho;  
c) inexecução parcial, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente ao produto 

entregue em desacordo com as especificações constantes da proposta adjudicada;  

d) descumprimento de qualquer outra cláusula que não diga respeito diretamente à execução 

do objeto contratual, multa de 3% (três por cento) sobre o valor global do contrato.  

13.2 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.  

13.3 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que assegura o direito 

ao contraditório e à ampla defesa do interessado nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada 

vista aos autos do processo, observadas as normas do art. 109 da Lei nº 8.666/93. 

13.3.1 Os recursos deverão ser formalmente apresentados, fundamentados e devidamente 

assinados pelo representante legal da empresa. 

13.4 A critério da Administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, 
quando o atraso no fornecimento for devidamente justificado pela Contratada e aceito pelo 
Contratante, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações 
assumidas. 
 
13.5 O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data 
de notificação. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado 
do pagamento a que a contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou judicialmente. 
 
13.6 As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a Contratada de ser 
acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto ao 
Contratante, decorrente das infrações cometidas. 
 

14 – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

14.1 O contrato poderá ser alterado nos casos e condições previstas no artigo 65 da Lei Federal nº. 

8.666/93 e alterações posteriores, mediante a formalização de Termo Aditivo ao Contrato. 

14.2 A Contratada obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se 

fizerem necessários, até o limite facultado pela regra do § 1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo 

entre os celebrantes, nos termos do § 2º, Inciso II do mesmo artigo, conforme redação introduzida 

pela Lei nº 9.648/98. 
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15- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
15.1 A vigência do contrato terá como termo inicial a data de 22-05-2023 e como termo final a data 

de 22-05-2024, podendo ser prorrogada ou rescindida em razão de atraso ou conclusão de 

processo licitatório correspondente à presente contratação. 

16 – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 
16.1 O presente contrato fundamenta-se: 

a) Nas Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e posteriores alterações; 

b) No Decreto Municipal nº 014/2016; 

c) Na Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

d) Lei nº 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro). 

19.2 O presente contrato vincula-se aos termos: 

a) Do Edital e anexos do Pregão Presencial nº. 038/2022, constante no Processo Licitatório nº. 

071/2022. 

17 – DO FORO 

17.1 Elegem as partes o foro da Comarca de Itapecerica-MG, como competente e exclusivo para 
dirimir quaisquer dúvidas que porventura originarem deste contrato, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Itapecerica/MG, 22 de maio de 2023. 
 
 
________________________________________ 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITAPECERICA 
Sra. Lara Dias – CPF/MF nº. 988.484.616-20 
Secretaria Municipal de Saúde 
 
 
______________________________________________________________________ 
CONTRATADA: LABOMINAS LABORATÓRIO DE PRÓTESES DENTÁRIA EIRELLI 
CNPJ nº 02.956.244/0001-78 
Sr. Luciano de Freitas Silva 
 CPF nº 028.521.266-48 
 
 

 Visto: _______________________________ 
Dr. Welton Vieira Leão 
OAB/MG 78610 
Assessor Jurídico Adjunto 


		2023-05-30T13:14:18-0300
	LUCIANO DE FREITAS SILVA:02852126648


		2023-06-05T16:10:15-0300
	LARA DIAS:98848461620


		2023-06-05T16:50:02-0300
	WELTON VIEIRA LEAO




